
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

PORTARIA N° 37, DE 30 DE MARÇO DE 2023
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 05 de abril de 2022, resolve:
Art. 1º Designar MARIA DO CARMO CAMPOS RODRIGUES, matrícula nº 1694095-4,
MARCILENE BONFIM LEITÃO SANTANA, matrícula n° 1.692.085-6 e MARIO
CEZAR DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula nº 1.689.607-6, para sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão de Fiscalização, Monitoramento e Acompanhamento do
Convênio nº 01/2019, constante no Processo SEI-GDF nº 04005-00000062/2019-87.
Art. 2º Caberá a servidora MARCILENE BONFIM LEITÃO SANTANA, matrícula n°
1.692.085-6, substituir a Presidente desta Comissão em seus impedimentos legais.
Art. 3º Os servidores de que trata o artigo 1º devem observar o disposto no artigo 67 da Lei
nº 8.666/93, no artigo 41 do Decreto nº 32.598/2010, na Portaria nº 29 - SGA, de 25 de
fevereiro de 2004, publicada no DODF nº 38, de 26/02/2004, bem como as orientações
complementares elencadas na Cartilha do Executor de Contrato do Distrito Federal,
conforme Portaria nº 222/SEPLAG, de 30 de dezembro de 2010, publicada no DODF nº
249, de 31/12/2010, na Instrução Normativa nº 01, da Corregedoria Geral do Distrito
Federal - CGDF, de 22 de dezembro de 2005, publicada no DODF nº 243, de 26/12/2005 e
Ordem de Serviços nº 02, de 25 de setembro de 2020.
Art. 4º Revogar a Instrução n.º 101, de 30 de setembro de 2020, publicada no DODF n°
189, de 05/10/2020, página 47.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 09, DE 28 DE MARÇO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 105, Parágrafo único, I e V da Lei
Orgânica do Distrito Federal, com fulcro nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº
840/2011 e nos artigos 3º e 4º do Decreto nº 39.002/2018, resolve:
DESIGNAR AMANDA HIYANE MATSUDA , matrícula nº 17091160, Assessora
Especial, da Assessoria de Projetos e Interação Digital, para substituir, sem acumular
vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, LORENA ALMEIDA DE OLIVEIRA,
matrícula 17082579, Chefe, Símbolo CNE-03, da Assessoria de Projetos e Interação
Digital, da Subsecretaria de Divulgação, da Secretaria de Estado de Comunicação, no
período de 03/04/2023 a 17/04/2023, por motivo de férias do titular.

WELIGTON MORAES

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 60, DE 30 DE MARÇO DE 2023

Altera a composição da Comissão de Monitoramento e Acompanhamento dos Projetos
Culturais do Programa Conexão Cultura DF.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
parágrafo único, incisos I e VII, do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolve:

Art. 1º Alterar a composição dos membros da Comissão de Monitoramento e
Acompanhamento dos Projetos Culturais do Programa Conexão Cultura DF, instituída
nos termos do art. 54 do Decreto nº 38.933, de 28 de maio de 2018.

Art. 2º Designar para compor a mencionada Comissão as servidoras listadas a seguir:

I - MARINA SANTANA, matrícula nº 240.506-7, Presidente;

II - JOANA DO PRADO MELO HARDMAN, matrícula nº 241.701-4, Presidente
Substituta;

III - KATIANE SOBREIRA DA SILVA, matrícula nº 240.510-5, Membro; e

IV - PRISCILA DE SOUSA PEREIRA, matrícula nº 024.885-74, Membro.

Art. 3º Dispensar as seguintes servidoras das atribuições de membro da Comissão de
Monitoramento e Acompanhamento dos Projetos Culturais do Programa Conexão
Cultura DF:

I - ANA PAULA SANTOS ANDRADE, matrícula nº 240.576-8;

II - CAROLINA SILVA RAMOS DE OLIVEIRA PINTO, matrícula nº 240.569-5; e

III - PRISCILA SOARES GARCIA, matrícula nº 240.514-8.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 155, DE 30 DE MARÇO DE 2023

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019,

publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria

nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020,

página 08 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o

disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016,

resolve:

Art. 1º Excluir a servidora MARMENHA MARIA RIBEIRO DO ROSÁRIO - Gestor

em Políticas Públicas e Gestão Governamental - matrícula nº 158.423-5, para atuar

como Gestora da Parceria MROSC do Termo de Colaboração nº02/2022, referente ao

Projeto “PROGRAMA PEDAGÓGICO/FORMATIVO E PARTICIPAÇÃO NA

COMPOSIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL RENATO

RUSSO” – Processo nº 00150-00001090/2022-47, conforme anteriormente designada

pela Ordem de Serviço nº 141/2022, de 10 de março de 2022, publicada no DODF nº

48, de 11 de março de 2022, página 66.

Art. 2º Incluir os servidores RAQUEL PEREIRA COSTA - Analista de Atividades

Culturais - matrícula nº 240.572-5 e RENATO DE OLIVEIRA SANTOS - Analista de

Atividades Culturais - matrícula nº 240.560-1, para atuarem como Gestores da Parceria

MROSC do Termo de Colaboração nº02/2022, referente ao Projeto “PROGRAMA

PEDAGÓGICO/FORMATIVO E PARTICIPAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL RENATO RUSSO” – Processo nº

00150-00001090/2022-47, competindo-lhes acompanhar a parceria conforme

atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, nos

termos do art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como

responsabilizarem-se pelo cumprimento do Decreto Distrital nº 39.437/2018, que

regulamenta a Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou

vídeos da placa informativa contendo as informações necessárias da parceria, tais

como valores dos recursos públicos, o órgão responsável pela contratação e a

Organização da Sociedade Civil, observando a legislação compilada no Processo nº

00150-00006577/2019-11.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE DE CORREIÇÃO E TOMADA
DE CONTAS ESPECIAIS

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 09, DE 29 DE MARÇO DE 2023

A CHEFE DA UNIDADE DE CORREIÇÃO E TOMADA DE CONTAS ESPECIAIS, DA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO

FEDERAL, com fundamento na competência delegada por meio do art. 5º da Portaria nº

02, de 25 de janeiro de 2023, no exercício da competência inscrita no art. 211, § 1º c/c

art.255, II, "b", da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:

Art. 1º No âmbito da Comissão Processante competente para atuar nos autos do Processo nº

00431-00015238/2021-57:

I - Dispensar VINÍCIUS PEREIRA RESENDE SILVA, matrícula: 179409-4, Especialista

em Assistência Social, da função de Presidente;

II- Designar MILENE DOS SANTOS GONÇALVES, matrícula: 0189328-9, Especialista

em Assistência Social, para exercer a função de Presidente.

III- Dispensar MILENE DOS SANTOS GONÇALVES, matrícula: 0189328-9, Especialista

em Assistência Social, da função de Membro;

IV- Designar ISABELA TERESA BASILIO NERI, matrícula: 179214-8, Especialista em

Assistência Social, para exercer a função de Membro.

Art. 2º No âmbito da Comissão Processante competente para atuar nos autos do Processo nº

00431-00015213/2021-53:

I - Dispensar VINÍCIUS PEREIRA RESENDE SILVA, matrícula: 179409-4, Especialista

em Assistência Social, da função de Presidente;

II- Designar MILENE DOS SANTOS GONÇALVES, matrícula: 0189328-9, Especialista

em Assistência Social, para exercer a função de Presidente.

III- Dispensar MILENE DOS SANTOS GONÇALVES, matrícula: 0189328-9, Especialista

em Assistência Social, da função de Membro;

IV- Designar ISABELA TERESA BASILIO NERI, matrícula: 179214-8, Especialista em

Assistência Social, para exercer a função de Membro.

Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIA LETICIA DE SOUZA CAMPOS
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